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apenas em nível superior ou na mesma disciplina (ou equivalen-
te), em nível técnico, ou;

4.3. Ser graduado e possuir experiência profissional rele-
vante de pelo menos 5 (cinco) anos na área da disciplina após a 
graduação, dos quais pelo menos a metade em atividades não 
escolares (docência, direção, coordenação, etc.); experiência na 
docência computada apenas em nível superior ou da mesma 
disciplina (ou equivalente) em nível técnico.

V. DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO
1. Preenchimento da Ficha de Inscrição disponível na 

Faculdade, requerendo a Inscrição para o concurso, declarando 
possuir todos os documentos comprobatórios das condições 
exigidas neste Edital e não possuir antecedentes criminais.

2. Cópia da cédula de identidade ou protocolo de solici-
tação.

3. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções militares, quando do sexo masculino.

4. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções eleitorais.

5. Diploma de Graduação registrado ou comprovante de 
pedido de registro e;

5.1. Diploma de pós-graduação em nível de mestrado 
(acadêmico ou profissional) ou doutorado, obtido em programas 
reconhecidos ou recomendados na forma da lei ou;

5.2. Certificado de especialização na área e documentação 
comprobatória da experiência profissional requerida; ou

5.3. Documentação comprobatória de experiência profis-
sional requerida.

6. Apresentação de Memorial ou Curriculum vitae et studio-
rum baseado no Curriculum vitae da Plataforma Lattes, do CNPq 
e com documentação comprobatória.

7. Recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 40,00 
(quarenta Reais), no Banco do Brasil S/A (Banco 001 – Agência 
Governo), Agência nº 1897-X, Conta Corrente 100.872-2.

8. No caso de inscrição por procuração, deverão ser apre-
sentados o instrumento de mandato, documento de identidade 
do procurador e os documentos relacionados nos itens 1 a 6 
deste inciso.

9. Os documentos relacionados nos itens 2 a 5 deste inciso 
deverão estar acompanhados de cópia simples, que ficarão reti-
das juntamente com os demais documentos no ato da inscrição.

10. A Inscrição do candidato poderá ser aceita condicional-
mente, desde que interposto recurso. Enquanto o mesmo estiver 
pendente de decisão, não haverá prosseguimento do concurso.

VI. DO DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
1. O ato do deferimento ou indeferimento das inscrições, 

após o exame da documentação apresentada, caberá a uma 
Comissão específica designada pelo colegiado máximo da Facul-
dade ou pela Unidade de Ensino Superior, nos termos do artigo 
6º, § 2º, da Deliberação CEETEPS 08/2008.

2. Será publicado um Edital de deferimento das inscrições 
e, juntamente com este, será marcada a data do concurso, com 
convocação dos candidatos que tenham tido sua inscrição defe-
rida, bem como a relação nominal dos titulares e suplentes da 
Comissão Julgadora.

3. No caso de indeferimento de inscrição, caberá recurso 
ao Diretor Superintendente do CEETEPS no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contados a partir da publicação e, portanto, incluindo 
essa data.

4. A existência de recursos comprometerá a convocação 
dos candidatos e a data da prova e, neste caso, a Faculdade 
envolvida se encarregará do aviso aos candidatos que as etapas 
subseqüentes estão comprometidas.

VII. DAS PROVAS E CLASSIFICAÇÃO
1. Os candidatos deverão atender a convocação, compare-

cendo ao local estipulado, pelo menos quinze minutos antes da 
hora marcada, munidos de documento de identidade.

2. Os candidatos que tiverem suas inscrições deferidas serão 
submetidos a Exame de Conhecimentos Específicos, Exame 
Didático e Exame de Memorial Circunstanciado, segundo a 
Deliberação CEETEPS 08/2008, de 10/10/2008.

3. Não haverá segunda chamada para os exames, impor-
tando a ausência do candidato na sua eliminação do Concurso 
Público.

4. O candidato aprovado será classificado segundo sua 
avaliação individual, pela média aritmética simples (média final) 
das notas a ele atribuídas no conjunto dos exames, consideradas 
até duas casas decimais. A média aritmética dessas notas cons-
titui a nota final do candidato no Concurso Público, segundo a 
Deliberação CEETEPS 08/2008, de 10/10/2008.

5. A convocação para contratação deverá recair no 1º 
colocado aprovado, obedecendo à classificação em ordem 
decrescente das médias finais obtidas.

6. Caso haja desistência, o critério para convocação do(s) 
candidato(s) obedecerá ao mesmo princípio expresso no item 
5 (cinco).

7. Havendo empate de nota dos candidatos, o desempate 
obedecerá aos seguintes critérios:

7.1. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame 
Didático;

7.2. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame 
do Memorial Circunstanciado;

7.3. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame 
de Conhecimentos Específicos;

7.4. Antigüidade no exercício de funções docentes no 
ensino superior.

VIII. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1. A inscrição do candidato implicará conhecimento do 

presente Edital e seu compromisso de aceitação das condições 
do Concurso Público, aqui estabelecidas.

2. A contratação do professor será feita por tempo deter-
minado e por hora – aula. O turno e os horários das aulas 
serão atribuídos pelo Departamento / Coordenadoria de Curso, 
semestralmente e, para cada 2 horas aula será atribuída uma 
hora atividade para o desenvolvimento das funções inerentes 
ao emprego, incluindo preparo de aulas, reuniões pedagógicas, 
etc., a ser desenvolvida na escola, a critério de sua Direção e do 
Plano de Curso.

3. Haverá um período de 90 dias de experiência, em con-
sonância com o disposto no artigo 445, parágrafo único da 
CLT-Consolidação das Leis do Trabalho.

4. O candidato aprovado no concurso público que já man-
tenha vínculo empregatício com o Centro Paula Souza terá :

a) Uma alteração do contrato de trabalho quando sua 
categoria docente for inferior à oferecida no concurso público;

b) Uma ampliação de sua carga horária, quando sua catego-
ria docente for igual ou superior à oferecida no concurso público.

5. Caberá recurso ao Diretor Superintendente, no prazo de 
03 (três) dias úteis, contados da data da 1ª publicação do Edital 
de Resultado Final no DOE.

6. O prazo de validade do concurso público será de 02 (dois) 
anos, a partir da data de homologação pelo Diretor Superinten-
dente, podendo ser prorrogado por mais 02 (dois) anos, a pedido 
do Diretor da Unidade de Ensino.

7. No período de validade do concurso, caso haja necessida-
de de docente para a mesma disciplina, serão convocados can-
didatos aprovados, na ordem publicada no seu Resultado Final.

8. As Deliberações CEETEPS 08/2008, CEE 50/2005, CEE 
55/2006 e CEE 56/2006, bem como informações complementa-
res serão obtidas no local das inscrições.

9. A inexatidão de informações ou irregularidades de 
documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão 
o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

10. Todas as informações referentes ao concurso público 
serão publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo (DOE) 
em sua Seção I, sendo de inteira responsabilidade do candidato 
o acompanhamento das mesmas.

11. Em hipótese alguma será devolvido o valor pago pela 
inscrição, salvo em caso de cancelamento do concurso.
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2. A contratação do professor será feita por tempo deter-
minado e por hora – aula. O turno e os horários das aulas 
serão atribuídos pelo Departamento / Coordenadoria de Curso, 
semestralmente e, para cada 2 horas aula será atribuída uma 
hora atividade para o desenvolvimento das funções inerentes 
ao emprego, incluindo preparo de aulas, reuniões pedagógicas, 
etc., a ser desenvolvida na escola, a critério de sua Direção e do 
Plano de Curso.

3. Haverá um período de 90 dias de experiência, em con-
sonância com o disposto no artigo 445, parágrafo único da 
CLT-Consolidação das Leis do Trabalho.

4. O candidato aprovado no concurso público que já man-
tenha vínculo empregatício com o Centro Paula Souza terá :

a) Uma alteração do contrato de trabalho quando sua 
categoria docente for inferior à oferecida no concurso público;

b) Uma ampliação de sua carga horária, quando sua catego-
ria docente for igual ou superior à oferecida no concurso público.

5. Caberá recurso ao Diretor Superintendente, no prazo de 
03 (três) dias úteis, contados da data da 1ª publicação do Edital 
de Resultado Final no DOE.

6. O prazo de validade do concurso público será de 02 (dois) 
anos, a partir da data de homologação pelo Diretor Superinten-
dente, podendo ser prorrogado por mais 02 (dois) anos, a pedido 
do Diretor da Unidade de Ensino.

7. No período de validade do concurso, caso haja necessida-
de de docente para a mesma disciplina, serão convocados can-
didatos aprovados, na ordem publicada no seu Resultado Final.

8. As Deliberações CEETEPS 08/2008, CEE 50/2005, CEE 
55/2006 e CEE 56/2006, bem como informações complementa-
res serão obtidas no local das inscrições.

9. A inexatidão de informações ou irregularidades de 
documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão 
o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

10. Todas as informações referentes ao concurso público 
serão publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo (DOE) 
em sua Seção I, sendo de inteira responsabilidade do candidato 
o acompanhamento das mesmas.

11. Em hipótese alguma será devolvido o valor pago pela 
inscrição, salvo em caso de cancelamento do concurso.
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ESTATÍSTICA APLICADA A COMÉRCIO EXTERIOR
Objetivos: O estudante deverá desenvolver habilidades 

para: calcular valores de referência para uma distribuição esta-
tística, analisar o afastamento de dados numéricos em relação 
a um valor médio, efetuar cálculos de probabilidades e analisar 
os fenômenos probabilísticos, obter, por regressão, a curva que 
melhor ajusta pontos amostrais, interpretar o significado da 
curva obtida e predizer informações a partir do modelo cons-
truído, obter dados por amostragem, inferir e validar amostras.

Ementa: Estatística descritiva: dados estatísticos e suas 
formas de apresentação; distribuições de frequências; medidas 
de tendência central e medidas de dispersão. Estatística indutiva: 
probabilidade; distribuição binomial e normal; amostragem; 
testes de hipóteses; regressão; modelos de regressão e séries 
temporais. Aplicações da estatística em Comércio exterior: indi-
cadores econômicos, teoria da decisão, dentre outras.

Bibliografia básica:
BUSSAB, W. O; MORETTIN, P. A. Estatística básica. 6ª Ed. São 

Paulo; Saraiva. 2010.
DOWNING, Douglas. Estatística Aplicada, col Essencial. 

Saraiva, 2010.
LARSON, Ron; FARBER, Betsy. Estatística aplicada. Prentice 

Hall Brasil, 2010.
SWEENEY, J. D; ANDERSON, D. R; WILLIANS T. A. Estatística 

aplicada à administração e economia. Cengage Learning, 2011.
TRIOLA. M. F. Introdução à Estatística. 10ª Ed. Rio de Janeiro: 

LTC, 2008.
Bibliografia complementar:
GONZALEZ, N.. Estatística Básica. Ciência Moderna, 2009.
GRIFFITHS, Dawn. Use A Cabeça! Estatística. Alta books, 

2009.
LEVINE, D. M; STEPHAN, D. F; KREHBIEL, T. C; BERENSON, M. 

L. Estatística: Teoria e aplicações. LTC, 2008.
MCCLAVE, J T; BENSON, P. G. Estatística para Administração 

e Economia. Longman do Brasil, 2008.
SPIEGEL, M R; STEPHENS, L; NASCIMENTO, J L. Estatística. 

Schaum. Bookman, 2009.
SPIEGEL, Murray R.; SCHILLER, John; SRINIVASAN, R. Alu, 

Probabilidade e Estatística. Bookman, 2004.
 FATEC OURINHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE 

OURINHOS.
EDITAL N.º 2748/2012 DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA 

CONCURSO PÚBLICO DOCENTE POR TEMPO DETERMINADO 
PARA A FATEC OURINHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE 
OURINHOS DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGI-
CA PAULA SOUZA - PROCESSO CEETEPS N.º 8911/2012.

Acham-se abertas inscrições para o Concurso Público por 
Tempo Determinado, para preenchimento de função pública de 
Professor Assistente, a ser exercido na Fatec OURINHOS - Facul-
dade de Tecnologia DE OURINHOS, sob o regime da CLT e legis-
lação complementar, com um valor de hora aula de R$ 24,66.

O Concurso Público será regido pelo Regimento do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, aprovado pelo 
Decreto 58.385 de 13/09/2012 publicado no DOE de 14/09/2012, 
pelo Regimento Unificado das FATECs; pelas Deliberações CEE 
50/2005, CEE 55/2006 e CEE 56/2006, pela Deliberação CEETEPS 
08/2008 e por este Edital, com a reserva de 5% das vagas para 
pessoas portadoras de deficiência, de conformidade com a Lei 
Complementar 683-92.

I. DA FUNÇÃO DOCENTE
1. Curso Superior de Tecnologia em Agronegócio.
2. Área da Disciplina: Agronomia.
3. Disciplina e carga horária: Agricultura de Precisão, 08 

horas-aula.
4. Atribuição de carga horária semanal: 12 horas-aula, 

compondo-se de 08 horas-aula em sala de aula sendo 04 horas-
aula no período matutino e 04 horas-aula no período noturno e 
04 horas-aula para atividades extraclasse, conforme detalhado 
no Item 2 do Inciso VIII deste Edital.

5. Número de Vagas: 01 (uma).
II. DAS INSCRIÇÕES
Local: Faculdade de Tecnologia de OURINHOS
Endereço: Avenida Vitalina Marcusso nº 1400 – CAMPUS 

UNIVERSITÁRIO – CEP 19910206 – OURINHOS - SP,
Telefone: (14) 3326-1486 – Seção: Secretaria Acadêmica
III. PRAZO DAS INSCRIÇÕES
15 (quinze) dias corridos, contados a partir da publicação 

deste Edital, das 13h00 às 17h00, prorrogáveis automaticamen-
te por mais 15 (quinze) dias, caso não haja candidatos inscritos, 
observados os mesmos horários. Não haverá atendimento aos 
sábados, domingos e feriados, apesar desses dias serem com-
putados no prazo.

IV. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÕES
1. Possuir cédula de identidade.
2. Quando do sexo masculino, possuir documento que com-

prove estar em dia com as obrigações militares.
3. Ser eleitor, possuindo documento que comprove estar em 

dia com as obrigações eleitorais.
4. Ser graduado e / ou pós-graduado na área da disciplina, 

estando adequado a uma das seguintes situações:
4.1. Ser graduado e portador de diploma de pós-graduação 

em nível de mestrado (acadêmico ou profissional) ou doutorado, 
obtido em programas reconhecidos ou recomendados, na forma 
da lei, ou;

4.2. Ser graduado, ser especialista na área da disciplina e 
possuidor de experiência profissional relevante de pelo menos 
3 (três) anos na área da disciplina após a graduação, dos quais 
pelo menos a metade em atividades não escolares (docência, 
direção, coordenação, etc.); experiência na docência computada 

- Faculdade de Tecnologia DE ITAPETININGA, sob o regime da 
CLT e legislação complementar, com um valor de hora aula de 
R$ 27,62.

O Concurso Público será regido pelo Regimento do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, aprovado pelo 
Decreto 58.385 de 13/09/2012 publicado no DOE de 14/09/2012, 
pelo Regimento Unificado das FATECs; pelas Deliberações CEE 
50/2005, CEE 55/2006 e CEE 56/2006, pela Deliberação CEETEPS 
08/2008 e por este Edital, com a reserva de 5% das vagas para 
pessoas portadoras de deficiência, de conformidade com a Lei 
Complementar 683-92.

I. DA FUNÇÃO DOCENTE
1. Curso Superior de Tecnologia em Comércio Exterior.
2. Áreas da Disciplina : Estatística/ Matemática - 04 horas-

aula.
3. Disciplina e carga horária : Estatística Aplicada a Comér-

cio Exterior - 08 horas-aula.
4. Atribuição de carga horária semanal: 12 horas-aula, 

compondo-se de 08 horas-aula em sala de aula (04 no período 
vespertino e 04 no período noturno) e 04 horas-aula para 
atividades extraclasse, conforme detalhado no Item 2 do Inciso 
VIII deste Edital.

5. Número de Vagas: 1 (uma) vaga.
II. DAS INSCRIÇÕES
Local: Faculdade de Tecnologia DE ITAPETININGA
Endereço: Rua João Vieira de Camargo nº 104 – VILA BARTH 

– CEP 18205-600 – ITAPETININGA - SP,
Telefone: (15) 3272-7916 – Seção: Secretaria Acadêmica
III. PRAZO DAS INSCRIÇÕES
15 (quinze) dias corridos, contados a partir da publicação 

deste Edital, das 8h às 18h, prorrogáveis automaticamente 
por mais 15 (quinze) dias, caso não haja candidatos inscritos, 
observados os mesmos horários. Não haverá atendimento aos 
sábados, domingos e feriados, apesar desses dias serem com-
putados no prazo.

IV. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÕES
1. Possuir cédula de identidade.
2. Quando do sexo masculino, possuir documento que com-

prove estar em dia com as obrigações militares.
3. Ser eleitor, possuindo documento que comprove estar em 

dia com as obrigações eleitorais.
4. Ser graduado e/ou pós-graduado na área da disciplina.
5. Ser portador de diploma de pós-graduação em programas 

reconhecidos ou recomendados na forma da lei, atendendo a 
uma das seguintes condições:

5.1. Título de Doutor; Graduação e pelo menos um dos títu-
los (mestrado ou doutorado) na área da disciplina do concurso; 
experiência profissional de 6 anos, após a obtenção do diploma 
de graduação; experiência docente computada apenas no 
magistério superior, na mesma matéria da disciplina.

5.2. Título de Mestre (acadêmico ou profissional) na área 
da disciplina do concurso, com experiência profissional de 8 
anos, após a obtenção do diploma de graduação; experiência 
docente computada apenas no magistério superior, na mesma 
matéria da disciplina .

V. DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO
1. Preenchimento da Ficha de Inscrição disponível na 

Faculdade, requerendo a Inscrição para o concurso, declarando 
possuir todos os documentos comprobatórios das condições 
exigidas neste Edital e não possuir antecedentes criminais.

2. Cópia da cédula de identidade ou protocolo de solici-
tação.

3. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções militares, quando do sexo masculino.

4. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções eleitorais.

5. Diploma de Graduação registrado e diploma de pós-
graduação em nível de mestrado ou doutorado, obtido em 
programa reconhecido ou recomendado na forma da lei.

6. Comprovação da experiência profissional
7. Apresentação de Memorial ou Curriculum vitae et studio-

rum baseado no Curriculum vitae da Plataforma Lattes, do CNPq 
e com documentação comprobatória.

8. Recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 40,00 
(quarenta Reais), no Banco do Brasil S/A (Banco 001 – Agência 
Governo), Agência nº 1897-X, Conta Corrente 100.872-2.

9. No caso de inscrição por procuração, deverão ser apre-
sentados o instrumento de mandato, documento de identidade 
do procurador e os documentos relacionados nos itens 1 a 6 
deste inciso.

10. Os documentos relacionados nos itens 2 a 6 deste inciso 
deverão estar acompanhados de cópia simples, que ficarão reti-
das juntamente com os demais documentos no ato da inscrição.

11. A Inscrição do candidato poderá ser aceita condicional-
mente, desde que interposto recurso. Enquanto o mesmo estiver 
pendente de decisão, não haverá prosseguimento do concurso.

VI. DO DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
1. O ato do deferimento ou indeferimento das inscrições, 

após o exame da documentação apresentada, caberá a uma 
Comissão específica designada pelo colegiado máximo da Facul-
dade ou pela Unidade de Ensino Superior, nos termos do artigo 
6º, § 2º, da Deliberação CEETEPS 08/2008.

2. Será publicado um Edital de deferimento das inscrições 
e, juntamente com este, será marcada a data do concurso, com 
convocação dos candidatos que tenham tido sua inscrição defe-
rida, bem como a relação nominal dos titulares e suplentes da 
Comissão Julgadora.

3. No caso de indeferimento de inscrição, caberá recurso 
ao Diretor Superintendente do CEETEPS no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contados a partir da publicação e, portanto, incluindo 
essa data.

4. A existência de recursos comprometerá a convocação 
dos candidatos e a data da prova e, neste caso, a Faculdade 
envolvida se encarregará do aviso aos candidatos que as etapas 
subseqüentes estão comprometidas.

VII. DAS PROVAS E CLASSIFICAÇÃO
1. Os candidatos deverão atender a convocação, compare-

cendo ao local estipulado, pelo menos quinze minutos antes da 
hora marcada, munidos de documento de identidade.

2. Os candidatos que tiverem suas inscrições deferidas serão 
submetidos a Exame de Conhecimentos Específicos, Exame 
Didático e Exame de Memorial Circunstanciado, segundo a 
Deliberação CEETEPS 08/2008, de 10/10/2008.

3. Não haverá segunda chamada para os exames, impor-
tando a ausência do candidato na sua eliminação do Concurso 
Público.

4. O candidato aprovado será classificado segundo sua 
avaliação individual, pela média aritmética simples (média final) 
das notas a ele atribuídas no conjunto dos exames, consideradas 
até duas casas decimais. A média aritmética dessas notas cons-
titui a nota final do candidato no Concurso Público, segundo a 
Deliberação CEETEPS 08/2008, de 10/10/2008.

5. A convocação para contratação deverá recair no 1º 
colocado aprovado, obedecendo à classificação em ordem 
decrescente das médias finais obtidas.

6. Caso haja desistência, o critério para convocação do(s) 
candidato(s) obedecerá ao mesmo princípio expresso no item 
5 (cinco).

7. Havendo empate de nota dos candidatos, o desempate 
obedecerá aos seguintes critérios:

7.1. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame 
Didático;

7.2. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame 
do Memorial Circunstanciado;

7.3. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame 
de Conhecimentos Específicos;

7.4. Antigüidade no exercício de funções docentes no 
ensino superior.

VIII. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1. A inscrição do candidato implicará conhecimento do 

presente Edital e seu compromisso de aceitação das condições 
do Concurso Público, aqui estabelecidas.

EMENTA: Implantação e condução de projetos de produ-
ção vegetal de culturas de valor econômico tais como soja, 
milho, cana-de-açúcar, frutas e hortaliças, entre outras culturas 
de importância econômica regional, abordando: Importância 
sócio-econômica, ecofisiologia, implantação da cultura, tratos 
culturais e colheita.
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 FATEC INDAIATUBA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE 
INDAIATUBA

EDITAL Nº 2744/2012 DE DEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
E CONVOCAÇÃO PARA PROVAS DE CONCURSO PÚBLICO 
PARA DOCENTE DA FATEC INDAIATUBA - FACULDADE DE 
TECNOLOGIA DE INDAIATUBA DO CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - PROCESSO CEETEPS 
Nº 8462/2012.

A Comissão específica, designada em atendimento ao dis-
posto no § 2º do artigo 6º da Deliberação CEETEPS nº 08/2008 
de 08-10-2008, publicada no DOE de 09-10-2008, seção I, pági-
na 31, faz saber que o candidato abaixo relacionado , inscrito 
no Concurso Público Docente, tratado no Processo CEETEPS nº 
8462/2012, pelo Edital nº 2535/2012 de abertura do Concurso 
Público Docente publicado no DOE de 15/11/2012, Seção I, 
página 202, teve sua inscrição:

1. DEFERIDA
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME / RG
01 / HERMINIO COSTA JUNIOR / 4.386.691-8 SSP-SP
O candidato acima fica convocado para as provas do Con-

curso, e deve apresentar-se às 10:00 horas do dia 20/12/2012 
na FATEC BRAGANÇA PAULISTA, ALAMEDA SAULO CRISPIM 
MARQUES nº 151 – BAIRRO HENEDINA CORTÊS – CEP 12927-
120 – BRAGANÇA PAULISTA - SP, para início do exame de 
conhecimentos específicos, seguindo-se do exame de memorial 
circunstanciado e do exame didático, com previsão de pelo 
menos dois dias de atividades, segundo o número de convoca-
dos presentes, e cujo objetivo e detalhes encontram-se descritos 
na Deliberação CEETEPS nº 08/2008.

A Comissão Julgadora do Concurso será formada por:
Presidente:
1 - RENALD ANTONIO FRANCO DE CAMARGO , Mestrado 

EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS E ATUARIAIS, Especialização, EM 
CONTABILIDADE DE AUDITORIA Graduação EM CIÊNICAS CON-
TÁBEIS E DIREITO, PROFESSOR PLENO I NA FATEC BRAGANÇA 
PAULISTA.

Membros:
2 - CLAUDIA FONSECA ROSES, Mestrado EM ADMINISTRA-

ÇÃO DE EMPRESAS, Especialização, EM ANÁLISE DE SISTEMAS 
Graduação EM ADMINISTRAÇÃO, PROFESSOR ASSOCIADO I NA 
FATEC BRAGANÇA PAULISTA.

3 - DERCIA ANTUNES DE SOUZA, Mestrado EM ADMINIS-
TRAÇÃO, Especialização, EM GESTÃO ESTRATÉGICA DE PESSO-
AS Graduação EM ADMINISTRAÇÃO, PROFESSOR ASSOCIADO II.

Suplentes:
4 - PROF. DR. CLÁUDIO ROBERT LEANDRO, Doutorado EM 

ENGENHARIA DA PRODUÇÃO, Mestrado EM ENGENHARIA DA 
PRODUÇÃO, Especialização, EM CONTROLADORIA Graduação 
EM CIÊNICAS ECONÔMICAS, PROFESSOR PLENO I FATEC DE 
INDAIATUBA.

5 - PROF. DR. CRISTIANO MONTEIRO DA SILVA, Doutorado 
EM CIÊNCIAS SOCIAIS, Mestrado EM ECONOMIA, Graduação 
EM CIÊNCIAS ECONÔMICAS, PROFESSOR ASSOCIADO I DA 
FATEC DE INDAIATUBA.

 FATEC PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE 
PRAIA GRANDE

EDITAL Nº 2745/2012 DE INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
DE CONCURSO PÚBLICO PARA DOCENTE DA FATEC PRAIA 
GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE 
DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA 
SOUZA - PROCESSO CEETEPS Nº 4507/2012.

A Comissão específica, designada em atendimento ao dis-
posto no § 2º do artigo 6º da Deliberação CEETEPS nº 08/2008 
de 08-10-2008, publicada no DOE de 09-10-2008, seção I, pági-
na 31, faz saber que o candidato abaixo relacionado , inscrito 
no Concurso Público Docente, tratado no Processo CEETEPS nº 
4507/2012, pelo Edital nº 2477/2012 de abertura do Concurso 
Público Docente publicado no DOE de 07/12/2012, Seção I, 
página 186, teve sua inscrição:

1. INDEFERIDA
Nº DE INSCRIÇÃO / RG / Motivo
01/ 21.436.458-6 SSP-SP / NÃO ATENDE AO ÍTEM 4 DO 

INCISO IV DO EDITAL DE ABERTURA (SER GRADUADO E/OU PÓS 
GRADUADO NA ÁREA DA DISCIPLINA).

 FATEC PRAIA GRANDE - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE 
PRAIA GRANDE

EDITAL Nº 2746/2012 DE INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
DE CONCURSO PÚBLICO PARA DOCENTE DA FACULDADE DE 
TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE DO CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - PROCESSO CEETEPS 
Nº 4506/2012.

A Comissão específica, designada em atendimento ao dis-
posto no § 2º do artigo 6º da Deliberação CEETEPS nº 08/2008 
de 08-10-2008, publicada no DOE de 09-10-2008, seção I, pági-
na 31, faz saber que o candidato abaixo relacionado , inscrito 
no Concurso Público Docente, tratado no Processo CEETEPS nº 
4506/2012, pelo Edital nº 2476/2012 de abertura do Concurso 
Público Docente publicado no DOE de 07/12/2012, Seção I, 
página 185, teve sua inscrição:

1. INDEFERIDA
Nº DE INSCRIÇÃO / RG / Motivo
01 / 9.785.509-1 SSP-SP / NÃO ATENDE AO ÍTEM 4 DO 

INCISO IV DO EDITAL DE ABERTURA (SER GRADUADO E/OU PÓS 
GRADUADO NA ÁREA DA DISCIPLINA).

 FATEC ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE 
ITAPETININGA "PROF. ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA REZEN-
DE".

EDITAL N.º 2747/2012 DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES 
PARA CONCURSO PÚBLICO DOCENTE POR TEMPO DETERMINA-
DO PARA A FATEC ITAPETININGA - FACULDADE DE TECNOLO-
GIA DE ITAPETININGA "PROF. ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA 
REZENDE" DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGI-
CA PAULA SOUZA - PROCESSO CEETEPS N.º 8363/2012.

Acham-se reabertas inscrições para o Concurso Público por 
Tempo Determinado, para preenchimento de função pública de 
Professor Associado I, a ser exercido na Fatec ITAPETININGA 


